este novo PLC, que visa determinar que o desconto de 50% no valor da multa até o
final de vigéncia da Lei, isto é, até 9 de setembro de 2023, quando se completam os
quatro anos.

O nobre Vereador José Carlos justifica, que por conta da continuidade da pandemia,
“muitos municipes tiveram suas economias afetadas, bem como o encolhimento de
suas rendas, sendo certo que estamos enfrentando uma das piores crises de saude e
‘econdmica da histéria mundial’, e desta forma pede a ampliagéo do prazo, até o final
da vigéncia da Lei.

PARECER: Nosso parecer é favoravel, por concordarmos com as razdes e com a
necessidade de implementar agdes que favoregam a populacdo, neste momento tao

dificil por que passa o0 nosso pais, e consequentemente a cidade de Campinas.

Campinas, 14 de setembro de 2021.
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